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Para conhecimento das Sociedades Desportivas e demais interessados, divulgam-se as 

Deliberações proferidas pelo Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol – Secção 

Profissional, em reunião de 13 de setembro de 2022: 

• Sanções aplicadas no âmbito dos processos sumários constantes do mapa anexo. 

Com os melhores cumprimentos,  

 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO: Publicação de Deliberações do Conselho de Disciplina da FPF – Sec. Prof. DATA: 13/09/2022   
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203.01.019.0 SL Benfica, SAD v FC Paços Ferreira, SDUQ (30-08-2022 20:15) » Liga Portugal Bwin    3ª Jornada
1023   SL BENFICA, SAD

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG

203.01.037.0 SL Benfica, SAD v Fc Vizela, Sad (02-09-2022 19:00) » Liga Portugal Bwin    5ª Jornada
1023   SL BENFICA, SAD

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 3190.00 MULTA Artº182.2

(Agressões graves a espectadores e outros intervenientes – «No debrief de Segurança, o Comissário Sérgio Soares 
reportou que um ARD foi agredido às 18h55 e de imediato foi detido.» e «Pelas 18H55, no sector 17 do piso 3, um 
Assistente de Recinto Desportivo que se encontrava de serviço naquele local, foi agredido por um adepto do SL Benfica 
com um soco na face. O adepto em causa foi entregue sob detenção aos Polícias de serviço no estádio.» -  Conforme 
Relatório do Delegado da LPFP e Relatório de Policiamento Desportivo)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

203.01.042.0 Estoril Praia, Sad v Sporting Cp, Sad (02-09-2022 21:15) » Liga Portugal Bwin    5ª Jornada
1095   SPORTING CP, SAD

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG

PROCESSOS SUMÁRIOS
FUTEBOL 11
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203.01.046.0 Fc Arouca, Sduq v Boavista F.C., Futebol SAD (11-09-2022 18:00) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
474   FC AROUCA, SDUQ

J 1187303 ALAN NAHUEL RUIZ EUR 31.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

O 23724 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 
PINHO

 15 DIAS DE SUSPENSÃO Artº140.1

O 23724 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 
PINHO

EUR 408.00 MULTA Artº140.1

(Protestos contra a equipa de arbitragem - "Após o final do jogo, no túnel de acesso aos balneários, o Sr. Presidente da 
Sad visitada (Sr. Carlos Pinho) dirigiu-se ao Sr. Árbitro e dirigiu as seguintes palavras: " A ti não te cumprimento! És 
muito fraco! Esta ocorrência foi presenciada pelo Sr. Delegado da Liga.". Conforme relatório do Árbitro e do Delegado 
LPFP)
(Ex vi artigo 168º, nº 1 do RDLPFP)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1372407 JEROME OPOKU  1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº154.1

J 1372407 JEROME OPOKU EUR 123.00 MULTA Artº154.1

(Prática de jogo violento e outros comportamentos graves - «Tornar-se culpado de uma falta grosseira -Entrou em tackle 
sobre um adversário com força excessiva, pondo em causa a integridade física do mesmo» - Conforme relatório do 
Árbitro)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

DEL 202854 JOEL CARLOS OLIVEIRA PINHO  8 DIAS DE SUSPENSÃO Artº140.2

DEL 202854 JOEL CARLOS OLIVEIRA PINHO EUR 408.00 MULTA Artº140.2

(Protestos contra a equipa de arbitragem – «Saiu deliberadamente da área técnica para protestar ou discutir com um 
elemento da equipa de arbitragem, dizendo o seguinte: "Esta merda é alguma falta, ide para o caralho!"» – Conforme 
Relatório do Árbitro)
(Ex vi artigo 168º, nº 1 do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º do RDLPFP – Conforme o cadastro do agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1372266 WAFOUGOSSANI ISMAILA 
SORO

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº154.1

J 1372266 WAFOUGOSSANI ISMAILA 
SORO

EUR 123.00 MULTA Artº154.1

(Prática de jogo violento e outros comportamentos graves - «Tornar-se culpado de uma falta grosseira -Entrou em tackle 
sobre um adversário com força excessiva, pondo em causa a integridade física do mesmo» - Conforme relatório do 
Árbitro)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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166   BOAVISTA F.C., FUTEBOL SAD

C 166 BOAVISTA FUTEBOL CLUBE, 
FUTEBOL SAD

EUR 327.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Após o final do jogo, aquando da entrevista final ao jogador número cinco (5) 
David Simão, que por insistência da Sporttv se encontrava mais perto dos adeptos do clube visitante do que o indicado 
pelo Delegado da Liga/Campo, os adeptos afetos ao clube visitante (localizados nos setores A superior e B Inferior, 
exclusivos ao mesmo), dirigiram alguns impropérios ao mesmo, nomeadamente "Oh Simão, vai para o caralho", por 4 
vezes.», «Aos 41 minutos de jogo, os adeptos afetos ao clube visitante, localizados na bancada poente (setores A 
superior e B inferior, exclusivos aos mesmos), entoaram em côro e repetidamente (3 vezes) o cântico "Palhaço!", 
dirigidos ao jogador número cinco (5) do clube visitado, que após ser assistido pela equipa médica, se encontrava 
próximo dos mesmos.» e «Aos 81 minutos de jogo, os adeptos afetos ao clube visitante, localizados na bancada 
poente (setores A superior e B inferior, exclusivos aos mesmos), entoaram em côro e repetidamente (2 vezes) o cântico 
"Joguem à bola, palhaços joguem à bola!", dirigido ao clube visitado, enquanto jogador número número 59 estava a ser 
assistido pela equipa médica e se encontrava próximo dos mesmos.»– Conforme Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1252441 KENJI JOEL GORRE EUR 21.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1321417 REGINALD JACOB CANNON  REPREENSÃO Artº164.3

J 1321417 REGINALD JACOB CANNON EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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203.01.047.0 Fc Famalicão Sad v SL Benfica, SAD (10-09-2022 15:30) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
493   FC FAMALICÃO SAD

O 15399 AVIV GREEN EUR 130.00 MULTA Artº141.1

(Inobservância de outros deveres - Entrada ou permanência de pessoas não autorizadas - "Após o final do jogo, no 
início da Flash-Interview, que decorria na zona técnica, o agente desportivo do FC Famalicão - SAD, com nº de licença 
15399 - Aviv Green, acedeu à mesma, agente desportivo este que, apesar de devidamente interpelado e avisado pelos 
Delegados da Liga nomeados para o jogo para que não o fizesse, assim fez, acedendo ao balneário da sua sociedade 
desportiva" - Conforme descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Ex vi artigo 171.º, n.º 1 do RDLPFP e artigo 60º do RCLPFP)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a) e artigo 56º, nº 2 e 5, ambos do RDLPFP – Conforme cadastro do 
agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 493 FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 
FUTEBOL SAD

REPREENSÃO Artº123

C 493 FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 
FUTEBOL SAD

EUR 350.00 MULTA Artº123

(Entrada ou permanência de pessoas não autorizadas - «Após o final do jogo, no início da Flash-Interview, que decorria 
na zona técnica, o agente desportivo do FC Famalicão - SAD, com nº de licença 15399 - Aviv Green, acedeu à mesma, 
agente desportivo este que, apesar de devidamente interpelado e avisado pelos Delegados da Liga nomeados para o 
jogo para que não o fizesse, assim fez, acedendo ao balneário da sua sociedade desportiva.»- Conforme descrito no 
Relatório do Delegado da LPFP)
(Ex vi artigo 60º do RCLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1094755 GUSTAVO FILIPE ALVES 
FREITAS AZEVEDO SA

EUR 43.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 826390 IVO TIAGO SANTOS 
RODRIGUES

1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº158.A)

J 826390 IVO TIAGO SANTOS 
RODRIGUES

EUR 954.00 MULTA Artº158.A)

(Injúrias e ofensas à reputação - Usar linguagem ou gestos ofensivos, injuriosos e ou grosseiros «o jogador fui expulso, 
apos o final do jogo, por proferir as seguintes palavras para o arbitro assistente 1 : " Vai para a puta que te pariu, vai 
para o caralho".» - Conforme relatado no Relatório do Árbitro)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1372481 SANTIAGO COLOMBATTO REPREENSÃO Artº164.4

J 1372481 SANTIAGO COLOMBATTO EUR 71.00 MULTA Artº164.4

(4º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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203.01.048.0 Rio Ave Fc, Sduq v SC Braga SAD (11-09-2022 20:30) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
918   RIO AVE FC, SDUQ

J 1061086 JOAO DIOGO FONSECA 
FERREIRA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1061086 JOAO DIOGO FONSECA 
FERREIRA

EUR 57.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - 
FUTEBOL SDUQ, LDA

EUR 561.00 MULTA Artº127.1

(Inobservância de outros deveres – Entrada e permanência de materiais pirotécnicos – Objetos não autorizados – «Um 
grupo de adeptos afetos à sociedade desportiva visitante, SC Braga, situados na bancada central poente norte, setor 1 
deflagraram um pote de fumo ao minuto 11 da 1ª parte de jogo, num total de um (01) engenho pirotécnico. O referido 
não motivou a interrupção do jogo, nem interferiu com o normal decurso do jogo. Aqueles adeptos, todos eles alocados 
fora da ZCEAP, envergavam cachecois e camisolas afetas à equipa visitante, tendo festejado os golos por ela 
marcados.» – Conforme descrito no relatório do Delegado LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art. 35.º, n.º 1, al. f) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal, no art. 6.º, al. g), art. 9.º, n.º 1 al. m), subalínea vi) e art. 10.º, n.º 1, al. c) do anexo VI do Regulamento de
Competições da LPFP e no art. 8.º, n.º 1 al. g), no art. 22.º, n.º 1, al. d) e no art. 23.º, n.º 1, al. b) e i) da Lei n.º 39/2009, 
de 30 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 113/2019, de 11 de novembro, que estabelece o regime jurídico do
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a 
realização dos mesmos com segurança)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - 
FUTEBOL SDUQ, LDA

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG

1048   SC BRAGA SAD

J 1252885 FABIANO JOSUÉ SOUZA SILVA  REPREENSÃO Artº164.4

J 1252885 FABIANO JOSUÉ SOUZA SILVA EUR 109.00 MULTA Artº164.4

(4º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 1048 SPORTING CLUBE BRAGA,  
FUTEBOL SAD

EUR 1630.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público – «Um grupo de adeptos afetos à sociedade desportiva visitante, SC Braga, 
situados na bancada central poente norte, setor 1 deflagraram um pote de fumo ao minuto 11 da 1ª parte de jogo, num 
total de um (01) engenho pirotécnico. O referido não motivou a interrupção do jogo, nem interferiu com o normal 
decurso do jogo. Aqueles adeptos, todos eles alocados fora da ZCEAP, envergavam cachecois e camisolas afetas à 
equipa visitante, tendo festejado os golos por ela marcados» – Conforme descrito no relatório do Delegado LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal Portugal)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1048 SPORTING CLUBE BRAGA,  
FUTEBOL SAD

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG
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203.01.049.0 Vitória Sc, Sad v Santa Clara Açores SAD (09-09-2022 20:15) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
1213   VITÓRIA SC, SAD

J 1042729 ANDRE FONSECA AMARO  REPREENSÃO Artº164.3

J 1042729 ANDRE FONSECA AMARO EUR 72.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1005778 JOAO PEDRO FERREIRA SILVA EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1321651 NELSON COQUENÃO DA LUZ EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA  REPREENSÃO Artº164.3

J 792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA EUR 72.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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304   SANTA CLARA AÇORES SAD

J 1322072 CRISTIAN MARCELO 
GONZALEZ TASSANO

EUR 29.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1330115 KENNEDY KOFI BOATENG  REPREENSÃO Artº164.3

J 1330115 KENNEDY KOFI BOATENG EUR 57.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1372685 MATHEUS NUNES FAGUNDES 
DE ARAÚJO

EUR 29.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

O 247082 MIGUEL TEVES CABRAL  1 JOGOS DE SUSPENSÃO Art.º 168-A.1

O 247082 MIGUEL TEVES CABRAL EUR 630.00 MULTA Art.º 168-A.1

(Expulsão de auxiliar técnico - «Utilizou linguagem ofensiva contra a equipa de arbitragem dizendo "É penalti caralho!".» 
- Conforme descrito no Relatório do Árbitro)
(Ex vi artigos 140.º e 168º, nº 1 e 3 do RDLPFP)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a) e b) e n.º 3, art.º 56º, nº 2 e 5, e art.º 57.º n.º 1 e 2 todos do 
RDLPFP – Conforme cadastro do agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

(O arguido foi notificado dos relatórios oficiais do jogo no dia 12.09.2022. O arguido apresentou alegações no mesmo 
dia, referindo , em síntese, que "1. No Relatório de Arbitro do encontro oficial em crise é referido que o Técnico MIGUEL 
TEVES CABRAL foi expulso porque [u]tilizou linguagem ofensiva contra a equipa de arbitragem, dizendo «É penalti 
caralho!» ; 2. O Técnico MIGUEL TEVES CABRAL confessa integralmente e sem reservas a factualidade descrita no 
ponto anterior, da qual se arrepende e se encontra profundamente arrependido; 3. Sem qualquer prejuízo ao afirmado 
no ponto anterior (i.e., a confissão integral e sem reservas dos factos), existem, salvo melhor e mais preparado 
entendimento, determinados factos que devem ser considerados na avaliação da Responsabilidade do referido Técnico; 
4. O Sr. MIGUEL TEVES CABRAL deu provas do seu arrependimento ao dirigir-se, no final do encontro oficial em crise, 
ao Árbitro Principal, desculpando-se acerca do sucedido. Este ato do Técnico, salvo melhor opinião, deveria ter sido 
refletido no supramencionado Relatório de Árbitro , podendo o mesmo, todavia, ser confirmado pelo mencionado 
Árbitro, o qual se peticiona que seja inquirido acerca da veracidade do aqui relatado; 5. Salvo melhor entendimento e 
mais preparado entendimento, a confissão aposta na presente Defesa e o arrependimento demostrado pelo Técnico 
MIGUEL TEVES CABRAL, este transmitido ao Árbitro do encontro, devem ser considerados na avaliação da 
responsabilidade disciplinar deste Agente Desportivo, particularmente para efeitos do Art. 245.º, n.º 6, e 55.º, n.º 3, 
ambos do Regulamento Disciplinar da Liga Portuguesa de Futebol Profissional (RDLPFP)." Analisada a defesa 
apresentada, este Conselho de Disciplina - Secção Profissional entende que não se vislumbra indiciado qualquer abalo 
à credibilidade probatória reforçada de que gozam aqueles relatórios oficiais, pelo que se confirma a factualidade 
descrita nos relatórios, com as consequências disciplinares previstas no RDLPFP. Todavia, conclui-se que o Arguido 
deve beneficiar da circunstância atenuante pelo arrependimento demonstrado após o final do jogo, que se traduziu num 
pedido de desculpas efetuado à equipa de arbitragem, nos termos do artigo 55.º, n.º 1 al. b) do RDLPFP.)

J 884111 PAULO HENRIQUE RODRIGUES 
CABRAL

EUR 43.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1372489 VICTOR BOBSIN PEREIRA EUR 43.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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203.01.050.0 FC Paços Ferreira, SDUQ v Casa Pia Atlético Clube, Futebol Sduq, Lda (11-09-2022 15:30) » Liga Portugal Bwin   
 6ª Jornada

520   FC PAÇOS FERREIRA, SDUQ

M 8899125 ANDRÉ FILIPE MAIA SILVA  6 DIAS DE SUSPENSÃO Artº140.1

M 8899125 ANDRÉ FILIPE MAIA SILVA EUR 210.00 MULTA Artº140.1

(Protestos contra a equipa de arbitragem - "Protestar ou discutir com um elemento da equipa de arbitragem ao sair do 
banco suplementar e usar linguagem injuriosa ao dizer "ele vai começar o jogo com ele no chão caralho?! Que merda é 
esta pah! Fodasse!"". Conforme relatório do Árbitro)
(Ex vi artigo 171º, nº 1 do RDLPFP)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a), artigo 56º, nº 2 e 5, ambos do RDLPFP – Conforme cadastro do 
agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 520 FUTEBOL CLUBE PACOS 
FERREIRA SDUQ LDA

 REPREENSÃO Art.º 119.3

C 520 FUTEBOL CLUBE PACOS 
FERREIRA SDUQ LDA

EUR 618.00 MULTA Art.º 119.3

(Atraso no reinício do jogo - «.A segunda parte iniciou 2 minutos atrasada motivada pela entrada tardia da equipa A no 
terreno de jogo, não alegando qualquer motivo para o sucedido"» e «Na 2ª parte, o jogo reiniciou-se com um atraso de 
2 minutos devido à chegada tardia ao retângulo de jogo do jogador n.º 22 do F.C. Paços de Ferreira, Luiz Carlos, sem 
que tenha sido apresentada qualquer justificação.»- Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1248586 JUAN ANTÓNIO DELGADO 
BAEZA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1248586 JUAN ANTÓNIO DELGADO 
BAEZA

EUR 57.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 981593 NUNO MIGUEL REIS LIMA EUR 43.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

180   CASA PIA ATLÉTICO CLUBE, FUTEBOL 
SDUQ, LDA

J 1187192 ANGELO PELEGRINELLI NETO  REPREENSÃO Artº164.3

J 1187192 ANGELO PELEGRINELLI NETO EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1372495 CLAYTON FERNANDES SILVA EUR 31.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1288189 LEONARDO COSTA BOLGADO EUR 21.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 611000 VASCO HERCULANO SALGADO 
CUNHA MANGO FERNANDES

 REPREENSÃO Artº164.3

J 611000 VASCO HERCULANO SALGADO 
CUNHA MANGO FERNANDES

EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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203.01.051.0 Futebol Clube Porto, Futebol SAD v Gd Chaves, Sad (10-09-2022 20:30) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
529   FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

J 1287518 ANDRES MATEUS URIBE VILLA EUR 77.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, 
FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Art.º 119.3

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, 
FUTEBOL SAD

EUR 1224.00 MULTA Art.º 119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Sim - (Atraso verificado no regresso ao relvado por parte de ambas as equipas, não foi 
dada qualquer justificação. (3min atraso))» e «A 2ª parte iniciou com 3 minutos de atraso, em virtude da apresentação 
tardia das equipas visitada e visitante no retângulo de jogo, sem que qualquer justificação tenha sido dada.»- Conforme 
Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, 
FUTEBOL SAD

EUR 612.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Aos 30 minutos da 1º parte, na Bancada Sul, Setores 9 e 10 da ZCEAP, 
ocupada por adeptos afetos ao clube visitado, Futebol Clube do Porto, identificados por adereços alusivos ao mesmo, 
tais como camisolas, cachecóis e bandeiras, entoaram o seguinte cântico: "SLB, SLB, SLB, filhos da puta, SLB, filhos 
da puta, SLB".»– Conforme Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, 
FUTEBOL SAD

EUR 3190.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público – «USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitado 1 BANCADA SUL Petardo 
Visitado 1 BANCADA SUL Pote de Fumo» – Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal e n.º 1 do art.º 127.º do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

622   GD CHAVES, SAD

C 622 GRUPO DESPORTIVO CHAVES, 
FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Art.º 119.3

C 622 GRUPO DESPORTIVO CHAVES, 
FUTEBOL SAD

EUR 490.00 MULTA Art.º 119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Sim - (Atraso verificado no regresso ao relvado por parte de ambas as equipas, não foi 
dada qualquer justificação. (3min atraso))» e «A 2ª parte iniciou com 3 minutos de atraso, em virtude da apresentação 
tardia das equipas visitada e visitante no retângulo de jogo, sem que qualquer justificação tenha sido dada.»- Conforme 
Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1003003 HELDER GOMES MORIM EUR 31.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 840916 NELSON MACEDO MONTE  REPREENSÃO Artº164.3

J 840916 NELSON MACEDO MONTE EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 823837 RICARDO MARTINS 
GUIMARAES

EUR 21.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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203.01.053.0 Marítimo da Madeira, Futebol SAD v Gil Vicente FC, SDUQ (11-09-2022 18:00) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
417   MARÍTIMO DA MADEIRA, FUTEBOL SAD

J 1321437 CLAUDIO WINCK NETO EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1187200 VITOR COSTA BRITO EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

203.01.054.0 Sporting Cp, Sad v Portimonense, Sad (10-09-2022 18:00) » Liga Portugal Bwin    6ª Jornada
1095   SPORTING CP, SAD

TA 208881 CARLOS MIRANDA MARQUES 
FERNANDES

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG

J 827347 DIOGO FILIPE COSTA ROCHA EUR 77.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 820756 NUNO MIGUEL GOMES SANTOS EUR 51.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 760613 RICARDO SOUSA ESGAIO EUR 51.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

 REPREENSÃO Art.º 119.3

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

EUR 1326.00 MULTA Art.º 119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Sim - (A segunda parte do jogo iniciou-se com 3 minutos de atraso devido à equipa A.)» e 
«A segunda parte iniciou três minutos depois do tempo máximo permitido para o intervalo, devido ao atraso da equipa 
visitada, S.C. Portugal SAD, não tendo sido dada qualquer justificação para a situação.»- Conforme Relatório do Árbitro 
e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP).

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

EUR 3190.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público – «Relativamente ao que está descrito no "Uso de engenhos explosivos ou 
pirotécnicos" verificámos serem adeptos da equipa visitada, pelo uso de cachecóis, camisolas e cânticos de apoio à 
equipa do Sporting Clube de Portugal (...) USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitado 1 Norte - A15 Flashlight 
Visitado 1 Norte - A15 Pote de Fumo» – Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal e n.º 1 do art.º 127.º do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

893   PORTIMONENSE, SAD

J 1187529 MOHAMED LAMINE DIABY EUR 21.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1322037 MOUSTAPHA SECK EUR 31.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)

J 1321400 PEDRO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA CORREIA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1321400 PEDRO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA CORREIA

EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2, do RDLPFP)
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204.01.046.0 Belenenses Sad v CD Feirense, SAD (11-09-2022 11:00) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
327   Belenenses SAD

J 1221216 DANNY AGOSTINHO 
HENRIQUES

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

C 327 BELENENSES SAD EUR 357.00 MULTA Artº127.1

(Inobservância de outros deveres –  Ausência apanha-bolas – «Apenas foram apresentados 3 apanha-bolas, o que não 
está em conformidade com o Regulamento de Competições.» – Conforme o Relatório do Delegado da LPFP)
(Ex vi art.º 60, n.º 10 al. c)  do Regulamento das Competições Organizadas pela Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1364036 PATRICK MACHADO FERREIRA EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

268   CD FEIRENSE, SAD

J 903014 ANDRE FILIPE LOPES TEIXEIRA 
RODRIGUES

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 955721 JOAO REIS PINTO EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 883380 TIAGO DANIEL RODRIGUES 
DIAS

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1156938 WASHINGTON SANTANA SILVA REPREENSÃO Artº164.3

J 1156938 WASHINGTON SANTANA SILVA EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.047.0 CD Mafra, SAD v Futebol Clube Porto, Futebol SAD (10-09-2022 15:30) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
277   CD MAFRA, SAD

J 803061 ENCA FATI EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 726254 GUILHERME FILIPE SALGADO 
FERREIRA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1187168 LEANDRO CORDEIRO LIMA 
SILVA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1155211 PEDRO HENRIQUE BARCELOS 
SILVA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1155211 PEDRO HENRIQUE BARCELOS 
SILVA

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

529   FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

J 1011772 BERNARDO PEREIRA FOLHA EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1002921 FRANCISCO MEIRA MEIXEDO EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1321029 JOÃO MARCELO MESSIAS 
FERREIRA

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1330711 SIDNEI WILSON VIEIRA DAVID 
TAVARES

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1321466 WENDEL DA SILVA COSTA EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 787134 WILSON MIGUEIS MANAFA 
JANCO

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

204.01.049.0 SC Covilhã, SDUQ v CD Nacional, SAD (11-09-2022 11:00) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
282   CD NACIONAL, SAD

J 1372479 GUSTAVO DA SILVA CUNHA EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.050.0 União Desportiva Oliveirense Futebol SAD v Futebol Clube Penafiel, SAD (09-09-2022 18:00) » Liga Portugal 
SABSEG    6ª Jornada

1143   UNIÃO DESPORTIVA OLIVEIRENSE 
FUTEBOL SAD

J 1283054 IAGO FABRICIO GONÇALVES 
REIS

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 942672 MIGUEL ANGELO MOREIRA 
MAGALHAES

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.5

J 942672 MIGUEL ANGELO MOREIRA 
MAGALHAES

EUR 54.00 MULTA Artº164.5

(Dupla advertência em jogo oficial)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

C 1143 UNIÃO DESPORTIVA 
OLIVEIRENSE FUTEBOL SAD

EUR 322.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Durante a 2ª parte, após a expulsão (2º amarelo) do jogador nº 68 da UD 
Oliveirense, adeptos afectos à equipa A, em coro, gritaram persistentemente "Oh Rui Costa, vai para o caralho!".
Após o final do jogo, adeptos afectos à equipa A, repetiram em coro, gritando persistentemente "Oh Rui Costa, vai para 
o caralho!".» e «Aos quinze minutos da segunda parte, após a expulsão do jogador Maga, da equipa visitada, e 
novamente imediatamente após o final do jogo, adeptos situados na bancada topo sul, setor D, exclusivamente 
ocupada por adeptos da equipa visitada, melhor identificados pelos adereços e cânticos de apoio à UD
Oliveirense, entoaram em cântico repetido vários vezes "O Rui Costa vai pró caralho".» e «Aos quinze minutos da 
segunda parte, após a expulsão do jogador Maga, da equipa visitada, adeptos situados na bancada topo sul, setor D, 
exclusivamente ocupada por adeptos da equipa visitada, melhor identificados pelos adereços e cânticos de apoio à UD 
Oliveirense, entoaram em cântico por duas vezes "Palhaço".»– Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1311309 WELESSON BARRETO BORGES  REPREENSÃO Artº164.3

J 1311309 WELESSON BARRETO BORGES EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.051.0 CD Trofense, Fut, SAD v Moreirense FC, SAD (11-09-2022 18:00) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
314   CD TROFENSE, FUT, SAD

C 314 CLUBE DESPORTIVO 
TROFENSE, FUTEBOL SAD

EUR 357.00 MULTA Artº127.1

(Inobservância de outros deveres – Entrada e permanência de materiais pirotécnicos – Objetos não autorizados – 
«USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitante 1 Topo Norte - setor F Pote de Fumo 18:09 Não
Visitante 1 Topo Norte - setor F Pote de Fumo 18:35 Não» – Conforme descrito no relatório do Delegado LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art. 35.º, n.º 1, al. f) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal, no art. 6.º, al. g), art. 9.º, n.º 1 al. m), subalínea vi) e art. 10.º, n.º 1, al. c) do anexo VI do Regulamento de
Competições da LPFP e no art. 8.º, n.º 1 al. g), no art. 22.º, n.º 1, al. d) e no art. 23.º, n.º 1, al. b) e i) da Lei n.º 39/2009, 
de 30 de julho, republicada em anexo à Lei n.º 113/2019, de 11 de novembro, que estabelece o regime jurídico do
combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a 
realização dos mesmos com segurança)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

O HUGO FILIPE FERNANDES 
FONSECA

1 JOGOS DE SUSPENSÃO Art.º 168-A.1

O HUGO FILIPE FERNANDES 
FONSECA

EUR 540.00 MULTA Art.º 168-A.1

(Expulsão de auxiliar técnico - «Protestar ou discutir com um elemento da equipa de arbitragem levantando-se dizendo 
"marca as faltas caralho".» - Conforme descrito no Relatório do Árbitro)
(Ex vi artigos 140.º e 168º, nº 1 e 3 do RDLPFP)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a), artigo 56º, nº 2 e 5, ambos do RDLPFP – Conforme cadastro do 
agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 787431 MARCOS ANDRE COSTA 
VALENTE

REPREENSÃO Artº164.3

J 787431 MARCOS ANDRE COSTA 
VALENTE

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 946926 TIAGO MIGUEL SILVA MANSO EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

867   MOREIRENSE FC, SAD

J 645901 LUIS CARLOS ROCHA 
RODRIGUES

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1330729 MADSON DE SOUZA SILVA EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

C 867 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE 
SAD

EUR 670.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público – «USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitante 1 Topo Norte - setor F Pote de Fumo 18:09 Não» – Conforme descrito no relatório do Delegado LPFP))
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal Portugal)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 867 MOREIRENSE FUTEBOL CLUBE 
SAD

EUR 1785.00 MULTA Artº186.1

(Arremesso de objeto sem reflexo no jogo – «USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...) Visitante 1 
Topo Norte - setor F Pote de Fumo 18:35» e «Os adeptos do Moreirense FC, identificados com camisolas, cachecóis, 
bandeiras e outros adereços do clube, situados na bancada Topo Norte, sector F, exclusivamente destinada a estes 
adeptos, acionaram um pote de fumos aos 35 minutos de jogo, que arremessaram para o retângulo de jogo, sem 
consequências para o normal decorrer do mesmo. – Conforme Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art. 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1252452 WALTERSON SILVA EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.052.0 Scu Torreense, Sad v CD Tondela, SAD (11-09-2022 15:30) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
1004   SCU TORREENSE, SAD

J 944987 GUILHERME PEREIRA 
SEBASTIAO MORAIS

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1362131 HERMENEGILDO DOMINGOS 
SENGUI

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 925636 JOAO PEDRO SANTOS 
LAMEIRA

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 707300 JOAO RICARDO SILVA AFONSO EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 707652 RENATO JOAO SALEIRO 
SANTOS

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

311   CD TONDELA, SAD

T 157663 ANTONIO JOSE MARRECO 
GOUVEIA

1 JOGOS DE SUSPENSÃO Art.º 168-A.1

T 157663 ANTONIO JOSE MARRECO 
GOUVEIA

EUR 540.00 MULTA Art.º 168-A.1

(Expulsão de treinador - «Saiu deliberadamente da área técnica para agir de forma provocatória ou inflamatória, contra 
os elementos técnicos da equipa adversária, dirigindo-se até à linha de meio campo, dizendo: "Oh caralho não te 
lembras na época passada". No final do jogo à entrada do balneário da equipa de arbitragem, o Sr. Treinador veio pedir 
desculpa pela atitude, transmitindo que foi provocado primeiro pelo banco adversário.» - Conforme descrito no Relatório 
do Árbitro)
(Ex vi artigo 168º, nº 1 e 3  do RDLPFP e Lei 12 das Leis de Jogo)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº  3, artigo 56º, nº 2 e 5, ambos do RDLPFP)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1321531 MOHAMED NAOUFEL KHACEF EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 850484 RAFAEL AVELINO PEREIRA 
PINTO BARBOSA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.053.0 Ud Vilafranquense, Sad v SL Benfica, SAD (10-09-2022 11:00) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
1165   UD VILAFRANQUENSE, SAD

J 944686 ANDERSON MIGUEL SILVA  REPREENSÃO Artº164.3

J 944686 ANDERSON MIGUEL SILVA EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 802843 ANDRE FILIPE CASTANHEIRA 
CEITIL

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1127458 ANTHONY PAULO RODRIGUES 
CORREIA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1127458 ANTHONY PAULO RODRIGUES 
CORREIA

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 884991 BERNARDO SOUSA PEREIRA 
BRITES MARTINS

 REPREENSÃO Artº164.3

J 884991 BERNARDO SOUSA PEREIRA 
BRITES MARTINS

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1330289 GABRIEL PEREIRA MAGALHÃES 
DOS SANTOS

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

1023   SL BENFICA, SAD

J 974237 DIOGO ANDRE SIMOES 
PEDROSA CAPITAO MACHADO

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1065926 JOAO TOME ESTEVES 
BAPTISTA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1004843 PAULO GUILHERME 
GONCALVES BERNARDO

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1073508 PEDRO MIGUEL COSTA 
SANTOS

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 991869 RICARDO JORGE MARTINS 
TEIXEIRA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)
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204.01.054.0 Leixões SC, SAD v SC Farense, SAD (11-09-2022 14:00) » Liga Portugal SABSEG    6ª Jornada
823   LEIXÕES SC, SAD

J 1282765 BEN HASSAN TRAORE EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 779498 JOÃO FILIPE AMORIM GOMES EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1323655 JOÃO PEDRO ABREU DE 
OLIVEIRA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 1281448 NEMANJA CALASAN EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

1065   SC FARENSE, SAD

J 1188967 CLAUDIO FALCAO SANTOS EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 872425 MIGUEL BANDARRA 
RODRIGUES

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

J 780432 VITOR BRUNO RODRIGUES 
GONCALVES

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º amarelo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3, do RDLPFP)

O Conselho de Disciplina
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